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CEARÁ [~A~e1ElTAa
GOVERNO DO ESTADO

Q’14 /V ~f~A1.
MENSAGEM N.° ,DE’OSDE ~VÍC4/LD DE2021.

Senhor Presidente,

Submeto à consideração dessa Augusta Assembleia, por intermédio de Vossa Ex
celência, para fins de apreciação e aprovação o incluso Projeto de Lei que “AUTORI
ZA A REGULARIZAÇÃO ESPECIAL DE DOMINIO E A REGULARIZAÇAO
FUNDIÁRIA DE IMÓVEL ESPECÍFICO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO ESTA
DUAL QUE SE ENCONTRA NA POSSE OU DETENÇÃO DE TERCEIROS”.

Através deste Projeto de Lei, objetiva-se obter autorização legislativa para que o
Poder Executivo possa proceder à regularização de domínio de imóvel do patrimônio do
Estado do Ceará, situado no município de Fortim e compreendido na área da denomina
da “Fazenda Chapéu”. Há anos, a maior parte desses imóveis se encontra ocupada por
pessoas socialmente vulneráveis ou por terceiros que, de boa-fé, adquiriram os bens me
diante pagamento aos primeiros ocupantes da região.

Não estando esses imóveis afetados a qualquer finalidade pública, é de interesse
do Estado proceder à regularização dos correspondentes títulos de domínio em proveito
de seus legítimos detentores, buscando-se garantir, com isso, a função social da proprie
dade e o direito à moradia. Ressalta-se, por oportuno. a especial importância dessa me
dida para as famílias que residem nos imóveis há muitos anos e deles retiram o sustento.

Convicto que os ilustres Membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio à presente proposição, rogo-lhe emprestar valiosa e imprescindível co

° laboração no seu encaminhamento, dado o seu relevante interesse.
ce

No ensejo. apresento a Vossa Excelência e aos seus digníssimos pares protestos
de estima e consideração.

o
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ES’L4DO DO CEARÁ, em Forta
leza,aos de ___________________ de2021.
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Canhilo Sobreira de Santana
GOVERINAL~OR DO ESTADO DO CEARÁ

O
O
cl,

ASua Excelência o Senhor
-~ Deputado Evandro Sá Barreto Leitão

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO ESPE
CIAL DE DOMÍNIO E A REGULARIZA
ÇÃO FUNDL&RIA DE IMÓVEL ESPE
CÍFICO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO ES
TADUAL QUE SE ENCONTRA NA POS
SE OU DETENÇÃO DE TERCEIROS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo, nos termos desta Lei, autorizado a proceder à regulari
zação especial de domínio e à regularização ftmdiária de imóvel do patrimônio do Esta
do do Ceará, situado no Município de Fortim, conforme especificado no Anexo Unico,
desta Lei.
Parágrafo único. Para a regularização, será promovido o desmembramento da matrícu
la do imóvel referido no “caput”. deste artigo, individualizando as posses.

Art. 2° Para os fins desta Lei, poderá o Poder Executivo, através do Instituto do Desen
volvimento Agrário do Ceará — IDACE, proceder à regularização especial de domínio
dos imóveis a que se refere o arL 1°, desde que:
1 - comprovação a boa-fé do interessado;
II - legitimidade na posse ou detenção dos bens a serem regularizados poi; no mínimo,
05 (cinco) anos;
III - apresentação de documento público ou particular translauvo da propriedade, posse

2 ou detenção.
§ 1° Para obter a regularização, deverá o interessado ressarcir o Estado do Ceará nos se
guintes termos:
1 - no caso de detentores de 2 (dois) a 4 (quatro) imóveis, o ressarcimento dar-se á pelo
valor histórico da terra nua, desde que as respectivas áreas apresentem algum tipo de ex
ploração e seu somatório não ultrapasse o módulo fiscal da região, conforme levanta
mento técnico do DACE;
II - no caso de detentores de mais de 4 (quatro) imóveis, o ressarcimento ocorrerá pelo
preço de mercado, também segundo levantamento técnico do IDACE.
§ 20 Atendido o disposto neste artigo, será emitido pelo IDACE ao interessado título de
domínio referente aos imóveis.

Art. 3° O Poder Executivo, ainda para os fins desta Lei. e considerando a realidade lo
cal, poderá, através do IDACE. realizar a regularizacào flindiária em benefício de iate
ressados que, cumulativamente;
1 - sejam detentores de um só imóvel dentre aqueles referidos no art. 1°, desta Lei, cuja

área não poderá ultrapassar o módulo fiscal da região;
II - residam de forma permanente no imóvel.
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CEÀRÁ
GOVERNO DO ESTADO

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaç~o, ficando revogadas as disposi
ções em contrário, em especial as Lei Estadual n°. 12.731 de 24 de setembro de 1997.

PALÁCIO DA AROLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, de de 2021
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Cai4ilo Sobreira de Santana
GOVERNA~OR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
06/05/2021

LIDO NA 6ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06
DE MAIO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
13/05/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
18/05/2021

PARECER

 

Mensagem nº 8.661/ 2021

 

Proposição n.º 00058/2021 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.661, de 05 de maio de
2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO
ESPECIAL DE DOMÍNIO E A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE IMÓVEL ESPECÍFICO DO
PATRIMÔNIO PÚBLICO ESTADUAL QUE SE ENCONTRA NA POSSE OU DETENÇÃO DE
TERCEIROS.”

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a proposta, esclarece que:

 

Através deste Projeto de Lei, objetiva-se obter autorização legislativa para que o
Poder Executivo possa proceder à regularização de domínio de imóvel do
patrimônio do Estado do Ceará, situado no município de Fortim e compreendido
na área da denominada “ Fazenda Chapéu”. Há anos, a maior parte desses
imóveis se encontra ocupada por pessoas socialmente vulneráveis ou por
terceiros que, de boa-fé, adquiriram os bens mediante pagamento aos primeiros
ocupantes da região.

 

Não estando esses imóveis afetados a qualquer finalidade pública, é de interesse
do Estado proceder à regularização dos correspondentes títulos de domínio em
proveito de seus legítimos detentores, buscando-se garantir, com isso, a função
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social da propriedade e o direito à moradia. Ressalta-se, por oportuno, a especial
importância dessa medida para as famílias que residem nos imóveis há muitos
anos e deles retiram o sustento.”

 

É o relatório. Opino.

 

A Constituição do Estado do Ceará estabelece em seu art. 50, XIII, que cabe à Assembleia Legislativa,
com a sanção do Chefe do Executivo, dispor sobre os bens de domínio do Estado. Além disso, em seu art.
19, § 1º, expressamente exige prévia autorização legislativa para que seja possível a alienação do
patrimônio, in verbis:

 

§1º. Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316, a
alienação de bens imóveis do Estado do Ceará dependerá, em cada caso, de

; nas alienações onerosas, salvo os casosprévia autorização legislativa
especialmente previstos em lei, observar-se-á o princípio da licitação, desde que
o adquirente não seja pessoa jurídica de direito público interno, empresa pública,
sociedade de economia mista ou fundação pública; a lei disporá sobre as
concessões e permissões de uso de bens móveis e imóveis do Estado.

 

Frise-se que a outorga é conferida, em observância ao Princípio da Separação dos Poderes, pela
Assembléia Legislativa, consoante o disposto no art. 49, XIII do mesmo diploma legal, verbis:

 

Art. 49. É de competência exclusiva da Assembléia Legislativa:

XIII – aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas, exceto
nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316;

 

Imperioso destacar que a expressão alienação inserida no supra mencionado §1 do art. 19 há que ser
entendida em sentido amplo, abrangendo toda transação que envolva bens imóveis.

 

A propositura em análise trata do direito fundamental de moradia e, como tal, destina-se a
instrumentalizar o acesso à justiça social, ao trabalho e à igualdade material entre as pessoas, sendo dever
do Estado fomentar políticas públicas que tendem a efetivar esses direitos intrinsecamente ligados à
dignidade da pessoa humana.

 

A pretensa regularização, deve ser orientada pelo interesse público e pelos preceitos constitucionais que
versam sobre a matéria. Como norte do tema, devem estar os objetivos fundamentais da República de
construção de sociedade livre, justa e solidária, de erradicação da pobreza e da marginalização e de
redução das desigualdades sociais e regionais, art. 3º, I e III da Constituição Federal.
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            A regularização fundiária, de interesse social, é reconhecida como um direito das famílias de
baixa renda, um direito subjetivo, que tem na diretriz do Estatuto da Cidade, art.2º, XIV, e no conceito e
critérios detalhados pela Lei nº 13.465 de 11 de julho de 2017, seu fundamento legal.

 

Os parâmetros para identificar os assentamentos urbanos informais que possuem direito à regularização
fundiária constituem exceção do ordenamento jurídico, em razão da necessidade de integrar à cidade e
resgatar a cidadanias das famílias hipossuficientes, moradoras de assentamento informais de interesse
social.

 

A Lei Federal 13.465/2017 destina título específico para tratar da regularização fundiária urbana (Reurb),
que se conforma por “medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos
núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes”. De acordo
com esta legislação, caberá ao ente federativo onde esteja situado núcleo urbano informal instaurar
procedimento administrativo de regularização fundiária urbana, a requerimento dos legitimados.

 

Importante observar que a regularização fundiária urbana pressupõe a urbanização do local a ser
regularizado, pois há de se fornecer adequadamente os serviços públicos essenciais, como água potável,
energia elétrica, saneamento básico, dentre outros, a infraestrutura adequada, além do acesso e da
facilidade de utilização dos equipamentos públicos, de modo a cumprir efetivamente o direito social à
moradia adequada, uma vez que destina-se principalmente à população de baixa renda, que se encontra à
margem do atendimento estatal.

 

No entanto, faz-se necessário esclarecer que não se diz respeito a uma nova aquisição originária de
propriedade, tal instituto exige que os limites constitucionais sejam respeitados e que sejam preenchidos
requisitos mínimos acerca da ocupação e ressarcimento ao Estado, conforme normas e princípios acerca
do patrimônio público.

 

Por fim, o projeto em questão, pois, nada mais objetiva que a observância do princípio da legalidade
administrativa e da eficiência, consubstanciados no art. 37,  da Constituição Federal de 1988, sendocaput,
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação à sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
18 de maio de 2021.
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HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  18/05/2021 10:40:37  Data da assinatura:  18/05/2021 12:09:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s):NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  18/05/2021 18:02:24  Data da assinatura:  18/05/2021 18:02:34

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
18/05/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 58/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.661, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO ESPECIAL DE
DOMÍNIO E A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE
IMÓVEL ESPECÍFICO DO PATRIMÔNIO
PÚBLICO ESTADUAL QUE SE ENCONTRA NA
POSSE OU DETENÇÃO DE TERCEIROS.

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.661, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 58/2021
qual autoriza a regularização especial de domínio e a regularização fundiária de imóvel específico do
patrimônio público estadual que se encontra na posse ou detenção de terceiros.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “..., objetiva-se obter autorização
legislativa para que o Poder Executivo possa proceder à regularização de domínio de imóvel do
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patrimônio do Estado do Ceará, situado no município de Fortim e compreendido na área da
denominada “ Fazenda Chapéu”. Há anos, a maior parte desses imóveis se encontra ocupada por
pessoas socialmente vulneráveis ou por terceiros que, de boa-fé, adquiriram os bens mediante
pagamento aos primeiros ocupantes da região.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagemautoriza a regularização especial de domínio e a regularização fundiária de imóvel
específico do patrimônio público estadual que se encontra na posse ou detenção de terceiros.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado e sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 58/2021
oriunda da Mensagem nº 8.661, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

39ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data 19/05/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

16 de 32



DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CA E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  20/05/2021 15:32:49  Data da assinatura:  20/05/2021 15:33:04

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
20/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE AGROPECUÁRIA; E DE

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputao,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  24/05/2021 10:47:56  Data da assinatura:  24/05/2021 10:48:02

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
24/05/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE
AGROPECUÁRIA; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 58/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.661, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO ESPECIAL DE
DOMÍNIO E A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE
IMÓVEL ESPECÍFICO DO PATRIMÔNIO
PÚBLICO ESTADUAL QUE SE ENCONTRA NA
POSSE OU DETENÇÃO DE TERCEIROS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.661, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 58/2021
qual autoriza a regularização especial de domínio e a regularização fundiária de imóvel específico do
patrimônio público estadual que se encontra na posse ou detenção de terceiros.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “..., objetiva-se obter autorização
legislativa para que o Poder Executivo possa proceder à regularização de domínio de imóvel do
patrimônio do Estado do Ceará, situado no município de Fortim e compreendido na área da
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denominada “Fazenda Chapéu”. Há anos, a maior parte desses imóveis se encontra ocupada por
pessoas socialmente vulneráveis ou por terceiros que, de boa-fé, adquiriram os bens mediante
pagamento aos primeiros ocupantes da região.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 20 de
maio de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza a regularização especial de domínio e a regularização fundiária de imóvel
específico do patrimônio público estadual que se encontra na posse ou detenção de terceiros.

A matéria visa autorizar o Executivo a fazer a regularização da “Fazenda Chapéu”, situada no município
de Fortim. Há anos, a maior parte desses imóveis se encontra ocupada por pessoas socialmente
vulneráveis ou por terceiros que, de boa-fé, adquiriram os bens me diante pagamento aos primeiros
ocupantes da região. Não estando esses imóveis afetados a qualquer finalidade pública (ou seja, não estão
com utilidade pública), o Estado irá proceder à regularização dos correspondentes títulos de domínio em
proveito de seus legítimos detentores, ou seja, garantir que os que lá estejam hoje tenham seu pedaço de
terra registrado, buscando-se garantir, com isso, a função social da propriedade e o direito à moradia. A
matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão
financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.661, propostaMENSAGEM N° 58/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  24/05/2021 11:48:04  Data da assinatura:  24/05/2021 11:48:10

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
24/05/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE
AGROPECUÁRIA; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 58/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.661, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO ESPECIAL DE
DOMÍNIO E A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE
IMÓVEL ESPECÍFICO DO PATRIMÔNIO
PÚBLICO ESTADUAL QUE SE ENCONTRA NA
POSSE OU DETENÇÃO DE TERCEIROS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.661, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 58/2021
qual autoriza a regularização especial de domínio e a regularização fundiária de imóvel específico do
patrimônio público estadual que se encontra na posse ou detenção de terceiros.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “..., objetiva-se obter autorização
legislativa para que o Poder Executivo possa proceder à regularização de domínio de imóvel do
patrimônio do Estado do Ceará, situado no município de Fortim e compreendido na área da
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denominada “Fazenda Chapéu”. Há anos, a maior parte desses imóveis se encontra ocupada por
pessoas socialmente vulneráveis ou por terceiros que, de boa-fé, adquiriram os bens mediante
pagamento aos primeiros ocupantes da região.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 20 de
maio de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza a regularização especial de domínio e a regularização fundiária de imóvel
específico do patrimônio público estadual que se encontra na posse ou detenção de terceiros.

A matéria visa autorizar o Executivo a fazer a regularização da “Fazenda Chapéu”, situada no município
de Fortim. Há anos, a maior parte desses imóveis se encontra ocupada por pessoas socialmente
vulneráveis ou por terceiros que, de boa-fé, adquiriram os bens me diante pagamento aos primeiros
ocupantes da região. Não estando esses imóveis afetados a qualquer finalidade pública (ou seja, não estão
com utilidade pública), o Estado irá proceder à regularização dos correspondentes títulos de domínio em
proveito de seus legítimos detentores, ou seja, garantir que os que lá estejam hoje tenham seu pedaço de
terra registrado, buscando-se garantir, com isso, a função social da propriedade e o direito à moradia. A
matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão
financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Entretanto, vislumbrando para que não gere interpretações dúbias em relação a esta cobrança e no sentido
de garantir a justa cobrança sobre a regularização fundiária, sugerimos a modificação do inciso II, do §1º,
do art. 2º da respectiva mensagem, ficando o com texto seguinte:

Art. 2º [...]

§1º (...)

(...)

II – No caso de detentores de mais de 4 (quatro) imóveis, o ressarcimento
ocorrerá pelo preço de mercado , também segundo levantamentoda terra nua
técnico do IDACE.
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Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.661, propostaMENSAGEM N° 58/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO NO

 à regular tramitação da presente Proposição.INCISO II, DO §1º, DO ART. 2º,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00095/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CTASP)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  26/05/2021 14:42:02  Data da assinatura:  26/05/2021 14:42:02

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00095/2021
26/05/2021

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: Retirado documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CA E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  26/05/2021 20:02:47  Data da assinatura:  26/05/2021 20:02:53

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/05/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

33ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 26/05/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE
AGROPECUÁRIA; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  27/05/2021 13:53:57  Data da assinatura:  27/05/2021 17:24:06

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/05/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 9ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MAIO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MAIO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MAIO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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e
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRINTA E TRÊS

AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO ESPECIAL DE
DOMÍNIO E A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE
IMÓVEL ESPECÍFICO DO PATRiMÔNIO PÚBLICO
ESTADUAL QUE SE ENCONTR~j, NA POSSE OU
DETENÇÃO DE TERCEIROS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo, nos termos desta Lei, autorizado a proceder à
regularização especial de domínio e à regularização flmdiária de imóvel do patrimônio do Estado do
Ceará, situado no Município de Fortim, conforme especificado no Mexo Unico desta Lei.

Parágrafo único. Para a regularização, será promovido o desmembramento da matrícula
do imóvel referido no caput deste artigo, individualizando as posses.

Art. 2.° Para os fins desta Lei, poderá o Poder Executivo, por meio do Instituto do
Desenvolvimento Agrário do Ceará — IDACE, proceder à regularização especial de domínio dos
imóveis a que se refere o art. 1.0, desde que haja:

1 — comprovação da boa-fé do interessado;
II — legitimidade na posse ou detenção dos bens a serem regularizados por; no mínimo, 5

(cinco) anos;
ifi — apresentação de documento público ou particular translativo da propriedade, posse ou

detenção.
§ L° Para obter a regularização, deverá o interessado ressarcir o Estado do Ceará nos

seguintes termos:
1 — no caso de detentores de 2 (dois) a 4 (quatro) imóveis, o ressarcimento dar-se á pelo

valor histórico da teifa nua, desde que as respectivas áreas apresentem algum tipo de exploração e seu
somatório não ultrapasse o módulo fiscal da região, conforme levantamento técnico do IDACE;

II — no caso de detentores de mais de 4 (quatro) imóveis, o ressarcimento ocorrerá pelo
preço de mercado da terra nua, também segundo levantamento técnico do IDACE.

§ 2.° Atendido o disposto neste artigo, será emitido pelo IDACE ao interessado título de
domínio referente aos imóveis.

Art. 30 O Poder Executivo, ainda para os fins desta Lei, e considerando a realidade local,
poderá, por meio do IDACE, realizar a regularização flindiária em beneficio de interessados que,
cumulativamente:

1 — sejam detentores de um só imóvel, dentre aqueles referidos no art. 1.0 desta Lei, cuja
área não poderá ultrapassar o módulo fiscal da região;

II— residam, de forma permanente, no imóvel.
Art. 4,0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 5.~icam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Estadual n.°

12.731, de 24 de sefrni&ro de 1997.
PAÇO %\4~SEMBLEIÁ LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos 27 de maio de 2F’

DER EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

DEP. FERNAJq~j~ SANTANA
1.0 VICE-PRESDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE-PRES~~j~~ (em exercício)
DER ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECR.ETÁpJo
DER AUDIC MOTA
2.° SECRETÁpJo
DER ~iuic& Ar~io1uI~j
3.’ SECRETÁpj~
DEP. AR LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRjo

Autógrafo de bi número cento e tTinta e três 2
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Fortaleza, 15 de junho de 2021  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº139 |  Caderno 1/4  |  Preço: R$ 18,73

PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.527, 15 de junho de 2021.
ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS À LEI Nº16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:
“Art. 18. ................................................................................................
…..................................................................................
III – orientar a elaboração, coordenar e promover a gestão dos documentos e instrumentos de planejamento, devendo ser realizado de forma 

participativa e regionalizada, do Estado do Ceará (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Programação Operativa 
Anual e Plano de Governo);

…..........................................................................................................................
V – coordenar o processo de definição de diretrizes estratégicas para a formulação e o planejamento territorial das políticas públicas;
….............................................................................................................................
Art. 50. …..........................................................................................................
.........................................................................................................................................
XXI – exercer, por competência própria, as funções no órgão de ordenador de despesa de forma concorrente com os Secretários Executivos;
XXII – desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Governador do Estado, nos limites de sua competência constitucional e legal.
Art. 51.  ….......................................................................................................
.......................................................................................................................
VIII – exercer, por competência própria, as funções no órgão de ordenador de despesa de forma concorrente com os demais Secretários Executivos 

e o Secretário de Estado;
IX – desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições ou por delegação do Secretário a que esteja vinculado.
.....................................................................................................................
Art. 52.  .....................................................................................................
.....................................................................................................
IX – exercer, por competência própria, as funções no órgão de ordenador de despesa de forma concorrente com os demais Secretários Executivos 

e o Secretário de Estado;
X – desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas ou delegadas pelo Secretário de Estado”. (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus efeitos, para fins de qualificação e definição de competência 

administrativa, a 1.º de janeiro de 2021.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.530, 15 de junho de 2021.
(Autoria: Fernando Santana)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO REVERENDÍSSIMO DOM GILBERTO PASTANA DE 
OLIVEIRA, BISPO DIOCESANO DA DIOCESE DE CRATO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Reverendíssimo Dom Gilberto Pastana de Oliveira, Bispo Diocesano da Diocese de Crato, 

natural de Boim, Distrito de Santarém, no Estado do Pará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.531, 15 de junho de 2021.

AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO ESPECIAL DE DOMÍNIO E A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE IMÓVEL 
ESPECÍFICO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO ESTADUAL QUE SE ENCONTRA NA POSSE OU DETENÇÃO DE 
TERCEIROS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo, nos termos desta Lei, autorizado a proceder à regularização especial de domínio e à regularização fundiária de imóvel 

do patrimônio do Estado do Ceará, situado no Município de Fortim, conforme especificado no Anexo Único desta Lei.
Parágrafo único. Para a regularização, será promovido o desmembramento da matrícula do imóvel referido no caput deste artigo, individualizando 

as posses.
Art. 2.º Para os fins desta Lei, poderá o Poder Executivo, por meio do Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará – IDACE, proceder à 

regularização especial de domínio dos imóveis a que se refere o art. 1.º, desde que haja:
I – comprovação da boa-fé do interessado;
II – legitimidade na posse ou detenção dos bens a serem regularizados por, no mínimo, 5 (cinco) anos;
III – apresentação de documento público ou particular translativo da propriedade, posse ou detenção.
§ 1.º Para obter a regularização, deverá o interessado ressarcir o Estado do Ceará nos seguintes termos:
I – no caso de detentores de 2 (dois) a 4 (quatro) imóveis, o ressarcimento dar-se á pelo valor histórico da terra nua, desde que as respectivas áreas 

apresentem algum tipo de exploração e seu somatório não ultrapasse o módulo fiscal da região, conforme levantamento técnico do IDACE;
II – no caso de detentores de mais de 4 (quatro) imóveis, o ressarcimento ocorrerá pelo preço de mercado da terra nua, também segundo levantamento 

técnico do IDACE.
§ 2.º Atendido o disposto neste artigo, será emitido pelo IDACE ao interessado título de domínio referente aos imóveis.
Art. 3º O Poder Executivo, ainda para os fins desta Lei, e considerando a realidade local, poderá, por meio do IDACE, realizar a regularização 

fundiária em benefício de interessados que, cumulativamente:
I – sejam detentores de um só imóvel, dentre aqueles referidos no art. 1.º desta Lei, cuja área não poderá ultrapassar o módulo fiscal da região;
II – residam, de forma permanente, no imóvel.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Estadual n.º 12.731, de 24 de setembro de 1997.
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